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DATA NUMERO
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GO

PROJETO m EÊSOLÜÇlO m lA/88

Fixa subsídio de Vereadores e verba
de representação do Presidente da ■
Camara. Muni cipa1,

Â cMUiRâ PIDínIOIPíiIi d.e Cacboeiro de Itapeairiiiij Est^
do do Espírito Santo, no uso de atribunção legal, conferida, pe
Io art, 39? Vj fj -do Regimento Interno e, ten.do em vista o di£
posto no Secreto Legislativo n2 046/88 e art. 29s 2, da Gonst^
tuição federais

ESSClVEi

4rt. 12 -

çais.

Fixar em 1/4 (um auarto) do subsídio do Deputado Es
tadual. a remuneração mensal dos vereadores munici-

Irt, 22 - Eixar.em 25/ (vinte e cinco por cento) do subsídio
do vereador a verba de representação do Presidente

da câmara Municipal,

.árt, 3- ~ Á ^presente Resolução entrará em vigor a partir de 12
de janeiro de 1989? revogadas as disposições em con-

trári o,

Sala das Sessões, 25 de novembro de I988.
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SOIIKAR EUHE

PresiM

PÃTHlGIO

nte

GíasOá^ruS lüCHADO

Y ic/E-Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJEIO DB HESOLUgIO IJe 14/88

Pixa subsídio de Vereadores e verba
de representação do Presidente da
Câjaara Municipal.

k gImaHA MÜIíIGIPâL de Gachoeiro de Itapejnirim, Esta
do do Espírito Santo, no ifâo de atrâJbuiçãõ legal, conferida p£
Io art. 39» V, f, do Regimento Interno e, tendo em vista o di£
posto no Decreto Legislativo nS 046/88 e art. 29, V, da Consti
tuição Eederal, "*

RESOLVE:

Ârt. is - Eixar em 1/4 (um q.uarto) do subsídio do Deputado Es
tadual, a remuneração mensal dos vereadores munici

pais.

Art. 22 - Pixar. :em 25^ (vinte e cinco por cento) do subsídio
do vereador a verba de representação do Presidente

da câmara Municipal.

Ârt. 3® - A presente Resolução entrará em vigor a partir de 12
de janeiro de 1989, revogadas as disposições em eon-

trário.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1988.
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SOLHÍâE BDraO EWEÍOIO
Presidente

CIE^âLVES" machado
Vice-Presidente
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LiítOJhiTO JB RiiSOLÜçIO N9 14/88

Ií\t.Tca subsídio de Vereadorea e verba
de representação do Pi"esidente da
câmara Municipal,

A OÃlAMiA luüiíIGIPiL de Gacliooiro de ItapeBirim, Esta
do do Espírito Santo, no uso de atrüuição legal, conferida p£
Io art, 32» V, f, do Hegimento Interno e, tendo em vista o cli£
posto no Decreto Legislativo ns 046/88 e art, 29, V, da Gonsti
tíAição Eederal,

EESOLVEí

Art» 19 - Fixar em i/4 (um (luai^to) do subsídio do Deputado Es
tadual, a remuneração menoal dos vereadores munici

pais.

Art. 2ô - Fixar em 25?^ (vinte e cinco por cento) do subsídio
do vereador a verba de rcTiresentação do Iresidente

da Câmara Municipal.

Art. 39 - A presente Hesolagâo entrará em vigor a partir da I2
de jaireiro de 1989» revogadas as disposições em con

trário.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1988-

SÜLIMAR BíMü patrício
PreajJdento

CLEO AMEB MACHADO

Vice-presidente
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PROJETO DE FJiSOlUQlO ^

INICIATIVA: MES.A DIHEIQEA

RELATOR: CláíO ÀL7SS MâCIiàDO

N- 014/88

PAaEQEH

Somos favoráveis a aprovação da maigrias

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1988o

GUÍO ALVES MACHADO

elator

RC fO segch!Sít

Presidiiefe
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Membro
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COMISSÃO DE- JUSTIÇA HESi^QÃO

PROJETO DE HSSOirCQlO

INICIATIVA: Í/JESA DIRÍ'.;T0S.Ã

RELATOR: CDIL NIGOLAU D3PES

N- 014/88

P ̂  E E G E E

Somos Pavor/veis a aprovação cia matéria»

Sala, das Comissões, 12 de dezenibro de igBB,

EIOQLAÜ PEPSS

Eelator

sr

JUAEEZ/TiVA ES MATTA

rresidrete

th
,  pisci3ssr-áo


